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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 
1.1 HISTÓRICO 

A Vice-Diretora Superintendente, em exercício, do Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza, encaminha a este Conselho, pelo Ofício nº 179/2019 – GDS, protocolado em 31 de maio de 

2019, pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial, 

oferecido pela FATEC Cotia, nos termos da Del. CEE nº 142/2016 (vigente à época da solicitação) – fls. 02. 

O Processo foi despachado à AT para verificar a documentação constante no CD. Constatada a 

documentação exigida pela citada Deliberação, foi encaminhado à CES, em 03/06/2019, para indicação de 

Especialistas. A Portaria CEE-GP 270, de 19/06/2019, designou os Especialistas Profª Miriam Christi Midori 

Oishi Nemoto e Prof. Valdemir Samoneto, para elaboração de Relatório circunstanciado sobre o Curso em 

pauta – fls. 07. A visita in loco foi realizada no dia 08/08/2019. O Relatório dos Especialistas foi juntado aos 

autos em 19/08/2019 e, em 08/10/2019, o processo foi encaminhado à AT para informar. 

Recredenciamento da Instituição: Parecer CEE nº 123/2019 e Portaria CEE/GP nº 191/2019, 

publicada no DOE de 04/05/2019, publicado na íntegra em 07/05/2019, pelo prazo de sete anos. 

A Profª Laura Laganá é a Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza. 

1.2 APRECIAÇÃO 

Com base na norma em epígrafe e nos dados do Relatório Síntese, passamos à análise dos autos 

Atos Legais 
Reconhecimento do Curso: Parecer CEE nº 63/2017 e Portaria CEE/GP nº 54/17, publicada no DOE de 

07/03/2017, pelo prazo de 03 anos. Ressaltamos que o pedido foi protocolado no prazo de 09 meses antes 

do vencimento, conforme estabelece a Deliberação acima citada. 

Responsável pelo Curso: Prof. Alexandre Calabro Simon, é Especialista em Gestão Empresarial pela 

Fundação Armando Álvares Penteado e Especialista em Gestão Estratégica de Tecnologia da Informação 

pela Fundação Getúlio Vargas, ocupa o cargo de coordenador e docente do Curso. 

Dados Gerais 

PROCESSO  1462893/2019 

INTERESSADOS Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Cotia 

ASSUNTO Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Empresarial 

RELATOR Cons. Marcos Sidnei Bassi 

PARECER CEE  Nº 17/2020                                 CES “D ”                             Aprovado em 18/12/2019 

                                                                          Comunicado ao Pleno em 22/01/2019 

Horários de Funcionamento 
Matutino: das 8h20 às 12h, de segunda a sábado 
Noturno: das 19h às 22h40min, de segunda a sexta, e das 8h20min 
às 12h aos sábados  

Duração da Hora/aula 50 minutos 

Carga Horária total do Curso 2.800 horas 

Número de Vagas oferecidas 
Matutino: 40 vagas por semestre  
Noturno: 40 vagas por semestre 

Tempo para Integralização 
Mínimo de 6 semestres 
Máximo de 10 semestres 

Forma de Acesso 
Classificação em Processo Seletivo, realizado em uma única fase, 
com provas das disciplinas do núcleo comum do Ensino Médio, ou 
equivalente, em forma de testes objetivos e uma redação. 
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Caracterização da Infraestrutura Física da Instituição reservada para o Curso 

 

 

 

Biblioteca 

Tipo de acesso ao acervo Livre* 

É específica para o Curso Não 

Total de livros para o Curso Títulos: 110         Volumes: 718 

*O acervo não está informatizado. 

Corpo Docente 

Docentes 
Titulação 

Acadêmica 
Disciplinas 

1. 1. Adauto Procópio da Silva Especialista Gestão de Pessoas 

2. 2. Alberto Messias Rodrigues Bastos Mestre 

Economia 

Gestão Financeira 

Análise de Investimentos 

3. 3. Alexandre Calabro Simon Especialista 

Atividades Acadêmico-científico-
culturais 

Projeto de Trabalho de Graduação 

4. 4. Alexandre Ichiro Hashimoto Doutor 

Métodos para Produção do 
Conhecimento 

Sociedade Tecnologia e Inovação 

5. 5. Bruno Henrique de Oliveira Mestre Matemática 

6. 6. Carlos Eduardo Melloni Especialista 

Gestão de Marketing 

Organização, Sistemas e Métodos 

Planejamento de Marketing 

7. 7. Edillize Lourenço Graballos Especialista Comportamento Organizacional 

8. 8. Eduardo Facchini Mestre Planejamento de Marketing 

9. 9. Eduardo Muller Nunes * Graduado* Direito Empresarial 

10. 10. Elifas Fernandes Gorgonho Farias Especialista 
Gestão de Projetos Empresariais  

Desenvolvimento de Negócios 

11. 11. Francisco Eugenio Barrella Doutor Organização, Sistemas e Métodos 

12. 12. Gilberto de Paiva Mestre Estatística Aplicada a Gestão 

13. 13. Hamilton Fernandes de Moares Mestre Gestão da Produção 

14. 14. Ivan Luiz Laranjeiras Silva Mestre Logística 

15. 15. Johne Marcus Jarske Mestre 
Informática Aplicada à Gestão 

Sistemas de Informação 

16. 16. Jonas Reginaldo Prado Mestre Sociologia das Organizações 

17. 17. Lea Rossi Mestre** Informática Aplicada à Gestão  

18. 18. Narjara Ferreira Mitsuoka Mestre 

Inglês I 

Inglês II 

Inglês III 

Inglês V 

Inglês VI 

19. 19. Nilza Aparecida dos Santos 

Siqueira 
Mestre 

Economia 

Comportamento Organizacional 

Negócios Internacionais 

20. 20. Onofre Alves Portella Junior Mestre Negócios Internacionais 

21. 21. Paulo da Silva Melo Mestre Contabilidade 

22. 22. Priscila Santos Oliveira Mestre Comunicação Empresarial Geral  

23. 23. Ricardo Ramos Silva Doutor Matemática Financeira 

24. 24. Roberto Mauro dos Santos Mestre 
Administração Geral 

Planejamento e Gestão Estratégica 

25. 25. Sandra Regina Chaves Nunes Doutor Comunicação e Expressão 

26. 26. Saulo Ferraz Junior Mestre 

Fundamentos da Gestão da Qualidade 

Gestão da Produção 

Sistemas Integrados de Gestão 

27. 27. Valéria da Silva Moraes Mestre 
Espanhol I 

Espanhol II 

28. 28. Valter Yogui Mestre Gestão Ambiental 

Instalação Quantidade Capacidade 

Salas de Aula 14 40 

Salas de Aula 6 25 

Auditório 1 80 

Laboratórios 4 130 
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Docentes 
Titulação 

Acadêmica 
Disciplinas 

Projeto de Trabalho de Graduação 

29. 29. Vickybert Pessoa Freire Especialista Gestão de Projetos Empresariais  

 ** A partir de consulta aos Currículos dos Docentes do Curso na Plataforma Lattes, a AT observou que a 

professora Lea Rossi concluiu o Mestrado em 2019, pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, em 
Gestão e Desenvolvimento da Educação Profissional; porém ainda estava indicada com a titulação de Especialista na 

tabela original enviada pela Instituição e pela Comissão de Especialistas (http://lattes.cnpq.br/6138776828683643).  

Classificação da Titulação Docente segundo a Deliberação CEE nº 145/2016 

Titulação Quantidade Porcentagem 

Graduado * 1 3,45 

Especialista 6 20,68 

Mestres 18 62,06 

Doutores 4 13,79 

Total 29 100% 

Em relação ao Docente graduado, a Instituição apresentou o mini currículo abaixo e informou que o 

mesmo está com a Especialização em andamento. Cabe-nos observar que nas informações 

apresentadas, o Docente inicializou a Especialização no ano de 2010, sem conclusão até o momento. 

* Eduardo Muller Nunes 

O professor foi contratado em 2012, por concurso público, por prazo indeterminado, para a 

disciplina: Direito Empresarial. Lattes: http://lattes.cnpq.br/7956552729124110  

Formação:  

Especialização em andamento em Capacitação para o Ensino Superior, na Faculdade Drummond, 

Drummond, Brasil (2010), sobre Ensino Superior Tecnológico. 

2000 - 2004 - Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, FDSBC 

Graduado em direito 

Experiência Profissional: 

De 2012 à atual - Faculdade de Tecnologia de Osasco, FATEC Osasco, Brasil. 

Professor no Curso de Gestão Financeira. Disciplina: Direito Empresarial;  

De 2016 à atual - Faculdade de Tecnologia de Cotia, FATEC Cotia, Brasil. 

Professor no Curso de Gestão Empresarial. Disciplina: Direito Empresarial;  

De 2007 à atual – Advogado - Profissional Liberal, ADV, Brasil. 

Cargo: Advogado - Profissional Liberal, ADV, Brasil; 

De 2008 a 2011 - Faculdade de Tecnologia de Santo André, FATEC Santo André, Brasil. 

Enquadramento Funcional: Diretor Administrativo;  

De 2005 a 2007 - Wilson Miguel Advogado, WM Advogado, Brasil. 

Cargo: Advogado 

A Deliberação CEE nº 145/2016, publicada em 05/08/2016, estabeleceu nos incisos I e II, do art. 1º:  

I – forem portadores de diploma de pós-graduação stricto sensu, obtidos em programas 

reconhecidos ou recomendados na forma da lei; 

II – forem portadores de certificado de especialização em nível de pós-graduação, na área da 

disciplina que pretendem lecionar. 

§ 1º Nos Cursos Superiores de Tecnologia, além do estabelecido nos incisos I e II, é requisito 

para ministrar aulas das disciplinas profissionais, experiência profissional relevante de pelo 

menos três anos na área em que irá lecionar. 

§ 2º A equivalência da experiência profissional como requisito acadêmico para a docência, a 

que se refere o § 1º, deverá ser certificada pelo órgão colegiado competente da Instituição. 

§ 3º Os docentes atualmente em exercício e que não se enquadrem nos termos deste 

artigo, terão prazo de três anos, a partir da publicação da homologação desta 

Deliberação, para atingir uma das condições previstas. (gg.nn.) 

 

Cabe ressaltar, com o intuito de consubstanciar os dados da documentação apresentada ao acima 

disposto na referida Deliberação (§ 2º), após questionamento ao CEETEPS, em situações análogas, 

apresenta a seguinte resposta do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza: 
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Os professores são contratados por Concurso Público, cuja Deliberação CEETEPS nº 9/2015 

estabelece critérios como exame de conhecimentos específicos; exame didático e prova de títulos. 

Esclarece que para professor da disciplina básica é necessário ser graduado ou titulado na área da 

disciplina e possuir titulação de mestre ou doutor. Entretanto, no tocante aos professores de disciplinas 

profissionalizantes, o CEETEPS alterna a condição para ingresso: ou ser possuidores de graduação e 

titulação em programas de mestrado e doutorado, sendo a graduação ou titulação na área da disciplina, ou 

ter especialização e experiência profissional relevante por pelo menos 03 anos na área da disciplina.  

Isto posto, depreende-se o não cumprimento pelo Edital à Deliberação CEE nº 145/2016, quanto à 

exigência da experiência profissional dos Mestres e Doutores, para as disciplinas profissionais. 

Corpo Técnico disponível para o Curso 

Tipo Quantidade 

Auxiliar Docente  1 

Estagiário 4 

Demanda do Curso nos últimos Processos Seletivos 

Semestre 
Vagas Candidatos Relação Candidato/vaga 

Matutino Noturno Matutino Noturno Matutino Noturno 

1º/2019 40 40 104 280 2,60 7,00 

2º/2018 40 40 88 214 2,20 5,35 

1º/2018 40 40 136 284 3,40 7,10 

2º/2017 40 40 109 224 2,73 5,60 

1º/2017 40 40 119 288 2,98 7,20 

2º/2016 40 40 108 243 2,70 6,08 

Quanto aos Processos Seletivos, a Comissão de Especialistas analisou o histórico de 

movimentação dos alunos e considerou muito positiva a relação candidato/vaga em todos os semestres 

letivos, pois ficou acima de 2,2 candidatos por vaga. 

Demonstrativo de Alunos Matriculados e Formados no Curso 

Semestre 

Matriculados Egressos 

Ingressantes Demais séries Total 

Matutino Noturno Matutino Noturno Matutino Noturno Matutino Noturno 

1º/2019 40 40 136 208 176 248  

2º/2018 40 40 143 214 183 254 19 30 

1º/2018 40 40 135 192 175 232 10 20 

2º/2017 40 40 140 201 180 241 9 30 

1º/2017 40 40 135 186 175 226 5 22 

2º/2016 40 40 129 173 169 213 5 19 

Matriz Curricular 

Período Relação de Disciplinas 

 Carga Didática Semestral 
Tipo de atividade curricular 

Aulas 
semanais 

Teoria Prática Autônoma TOTAL 

1
º 

S
e
m

e
s
tr

e
 

Administração geral 4 40 40  80 

Comunicação e Expressão  4 40 40  80 

Contabilidade   2 20 20  40 

Informática aplicada à Gestão 4 20 20 40 80 

Inglês I  2 20 20  40 

Matemática 4 40 40  80 

Sociedade, Tecnologia e Inovação  2 20 20  40 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais I 2   40 40  

Total do semestre 480 

2
º 

S
e
m

e
s
tr

e
 Comportamento Organizacional  4+4    40 40 80 160 

Estatística aplicada à Gestão  4 40 40  80 

Gestão Ambiental  2 20 20  40 

Economia  4 40 40  80 

Inglês II  2 20 20  40 

Métodos para a Produção do 2 20 20  40 
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Conhecimento 

Sociologia das Organizações  2 20 20  40   
  

Total do semestre 480 

3
º 

 

S
e
m

e
s
tr

e
 Gestão de Marketing  4 40 40  80 

Gestão de Pessoas  4 40 40  80 

Inglês III  2 20 20  40 

Matemática Financeira  2 20 20  40 

Organização, Sistemas e Métodos  4+4 40 40 80 160 

Sistemas de Informação  4 40 40  80  

Total do semestre 480 

4
º 

 

S
e
m

e
s
tr

e
 Comunicação Empresarial Geral 2 20 20  40 

Direito Empresarial  4 40 40  80 

Gestão Financeira  4 40 40  80 

Inglês IV  2 20 20  40 

Logística  4 40 40  80 

Planejamento de Marketing  4+4 40 40 80 160  

Total do semestre 480 

5
º 

 

S
e
m

e
s
tr

e
 

Análise de Investimentos  4 40 40  80 

Espanhol I  2 20 20  40 

Gestão da Produção   4 40 40  80 

Fundamentos da Gestão da Qualidade  2 20 20  40 

Gestão de projetos  empresariais 4+4 40 40 80 160 

Inglês V  2 20 20  40 

Projeto de Trabalho de Graduação I 2 40   40  

Total do semestre 480 

6
º 

 

S
e
m

e
s
tr

e
 Desenvolvimento de Negócios  4+4 40 40 80 160 

Espanhol II  2 20 20  40 

Inglês VI  2 20 20  40 

Negócios Internacionais  4 40 40  80 

Planejamento e Gestão Estratégica  4 40 40  80 

Sistemas Integrados de Gestão  4 40 40  80 

 Total do semestre 480 

 
A composição curricular do Curso acha-se regulamentada na Resolução CNE/CP nº 03/2002, que 

institui as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a organização e o funcionamento dos Cursos 

Superiores de Tecnologia. 

O Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial possui carga horária de 2.800 horas-aulas, 

correspondendo a um total de 2.400 horas de atividades, que somadas às 240 horas de Estágio 

Supervisionado e às 160 horas de Trabalho de Graduação, perfazem o total de 2.800 horas, contemplando 

assim o disposto na legislação. 

De acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST), aprovado por 

meio da Portaria MEC nº 413, de 11 de maio de 2016, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Empresarial pertence ao eixo tecnológico Gestão e Negócios, com carga horária mínima estabelecida de 

2.800 horas, cumpridas pela IES, conforme parágrafo anterior. 

Da Comissão de Especialistas 

A Comissão de Especialistas analisou os documentos constantes dos autos e realizou                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

visita in loco, elaborando Relatório circunstanciado, fls. 09 a 17. 

No Relatório apresentado pela Comissão de Especialistas, há um aprofundamento sobre 

infraestrutura física e de pessoal, bem como sobre as condições pedagógicas, e afirmam que, em relação 

ao Perfil da Instituição, a mesma tem cumprido com as recomendações dos Especialistas anteriores. 

Em relação à infraestrutura física do prédio, a Comissão de Especialistas avaliou que as salas de 

aula, a biblioteca e os laboratórios de informática, encontram-se em boas condições de uso, de 

conservação e de manutenção. 
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Em seu relato, esclarece que tanto a quantidade como a qualidade das salas de aula e dos 

laboratórios atendem as necessidades para as aulas teóricas e práticas do Curso. No Relatório há uma 

explicação sobre o fato do prédio não ter elevador, visto que possui apenas três pisos, servidos por escadas 

e rampas de acesso, que possibilitam o trânsito de alunos, funcionários e pessoas portadoras de 

necessidades específicas. Entretanto, a Comissão de Especialistas aponta que: 

A rampa atualmente está interditada por motivo de segurança (está sendo 

avaliada pelo setor de engenharia competente do Centro Paula Souza). 

A Comissão informou, também, que a Instituição possui um auditório com cadeiras móveis e 

capacidade para 80 lugares, e uma biblioteca, instalada em uma pequena sala, com duas mesas e oito 

cadeiras. 

A biblioteca não conta com bibliotecária, porém o acesso ao acervo é realizado por meio de uma 

estagiária e é livre para todos os cursos oferecidos pela Instituição. O Coordenador do Curso esclareceu à 

Comissão que a Instituição adquiri os livros de acordo com a solicitação dos docentes, por intermédio da 

sede do Centro Paula Souza. No que se refere ao acervo específico para o Curso Superior de Tecnologia 

em Gestão Empresarial, há 110 títulos, com 718 volumes e, segundo informou a Comissão de 

Especialistas, a maior parte dos títulos são bibliografias atualizadas. 

Há quatro laboratórios de informática, todos com boas condições de limpeza, iluminação e 

acústica, mobiliários adequados e softwares apropriados e específicos para o Curso Superior de Tecnologia 

em Gestão Empresarial. Em um dos laboratórios há 40 computadores, adquiridos em 2018, e há mais 90 

computadores, adquiridos em 2014, e distribuídos entre os outros três laboratórios.  

As instalações administrativas, como secretaria, diretoria e sala de professores, foram 

consideradas boas, com mobiliários e equipamentos adequados ao desenvolvimento das atividades. Há 

espaço de convivência para os alunos e uma dependência reservada a cantina. 

Em relação aos banheiros do 3º andar, tanto feminino como masculino, a Comissão de 

Especialistas apurou junto aos alunos e direção que estas instalações estão interditadas desde o início do 

ano letivo de 2019, pois há problemas de infiltração e vazamento. O setor de engenharia do Centro Paula 

Souza está avaliando a situação.  

A Comissão de Especialistas avaliou que os docentes do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Empresarial possuem adequada formação acadêmica e formação na área específica de oferecimento do 

Curso, sendo todos horistas. A proporção de docentes titulados – mestres e doutores – é de 75,85%, o que 

é destacado pela Comissão como sendo uma elevada qualidade em termo de titulação, e com experiências 

profissionais coerentes com as disciplinas por eles lecionadas. 

Ao conversar com os alunos, a Comissão observou que a grande maioria elogiou a didática, 

interação e o atendimento da instituição, além da atenção aos alunos com deficiência, mas houve críticas à 

dificuldade de acesso à Internet. 

Os docentes também elogiaram os alunos, a coordenação do Curso e direção da Instituição, apenas 

citaram a necessidade de melhorar a infraestrutura, sem aprofundar sobre o tema. 

Em um dos apontamentos do Relatório, a Comissão de Especialistas fez referência às sugestões 

formuladas pela Comissão de Especialistas que anteriormente havia recomendado o reconhecimento do 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial da FATEC Cotia. Explicaram que foram 

intensificadas as atividades de extensão, com prestação de serviços à comunidade, a partir da participação 

dos alunos e orientação dos docentes, o que possibilita melhorar a preparação dos alunos para o mercado 

de trabalho. Identificaram, também, a diminuição da evasão e que a Instituição tem incentivado a inovação. 

Ao final, a Comissão de Especialistas apresentou sua conclusão, a partir da análise dos relatórios e 

da visita in loco, na qual avaliam que o Curso atende satisfatoriamente as condições pedagógicas e de 

infraestrutura, reunindo um perfil adequado de qualidade, e recomendou a Renovação de Reconhecimento 

do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial da FATEC Cotia. 
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Considerações Finais 

Trata-se pedido Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Empresarial, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Cotia. 

O Relatório circunstanciado dos Especialistas indica a manifestação favorável à Renovação do 

Reconhecimento e aponta a existência de um docente que não atende aos requisitos da Deliberação CEE 

145/2016, por não possuir especialização.  

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 142/2016, o pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial, oferecido pela FATEC Cotia, do 

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de quatro anos.  

2.2 A presente renovação do reconhecimento tonar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, a 

partir da publicação da homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.   

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

 
a) Cons. Marcos Sidnei Bassi 

Relator 
 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Cláudio Mansur Salomão, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Luís Carlos de Menezes, 

Marcos Sidnei Bassi, Roque Theóphilo Júnior e Thiago Lopes Matsushita. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 18 de dezembro de 2019. 

 
a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 
 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 22 de janeiro de 2020. 

 
 
 

 
Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 
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